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TERMO ADITIVO Nº 11 

 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS nº 04/2021, PROCESSO nº 1482/2021, 

HOMOLOGADA EM 15 DE MARÇO DE 2022, CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 339/2022, DATADO DE 21.03.2022, FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA CONSTRUTORA JBF LTDA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA POR EMPREITADA GLOBAL (MÃO DE OBRA E 

MATERIAL) PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRA ESPORTIVA, 

SEGUNDA ETAPA, NO BAIRRO PINHEIRINHO, COMPREENDENDO: 

BANHEIRO COLETIVO MASCULINO, BANHEIRO COLETIVO FEMININO, 

BANHEIRO PCD UNISSEX, COPA, COZINHA, 2 CHURRASQUEIRAS, 

LOCALIZADA NA RUA EUCLIDES DA CUNHA, S/N, GUAPORÉ/RS, COM 

EXTENSÃO DE 952,27M², COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE N° 

898894/2020/MCIDADADANIA/CAIXA E COM RECURSOS DA 

CONTRAPARTIDA MUNICIPAL, DE ACORDO COM PROJETO, 

ORÇAMENTO DE CUSTO, MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO. 

 

1. De conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Esporte, Parecer Técnico e Planilha Orçamentária, adita-se ao contrato itens não previstos 

na planilha orçamentária, conforme justificativa técnica. 

 

2. O presente Termo Aditivo importa a adição de R$ 68.890,50 (Sessenta e oito mil,  

oitocentos e noventa reais e cinquenta centavos), sendo R$ 21.479,21 (Vinte e um mil, 

quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e um centavos) referente a mão de obra  e R$ 

47.411,29 (Quarenta e sete mil, quatrocentos e onze reais e vinte e nove centavos) referente 

ao material. 

 

3. O referido valor deverá ser sustentado pela seguinte dotação orçamentária: 

 

08.06 – 1.030 – Obras e Infraestrutura Esportiva 

4.4.90.51.91.00.00 – Obras em andamento – 5612 

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não vinculados de impostos 

Desdobramento da Fonte: 001 – Recurso Livre - Adm. Direta Mun.  

4. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

Município de Guaporé/RS, 17 de agosto de 2023 

 

 

 

CONSTRUTORA JBF LTDA                                  VALDIR CARLOS FABRIS 

         CONTRATADA                                                      CONTRATANTE                                                                                      
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TESTEMUNHAS: 

 

_________________________ 

 

_________________________ 

 

 

DANIEL ZORZI 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS nº 60.518 

 

  

  


